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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios– Pr – Tel. (0xx) 43 – 3474-1222 – CEP 86.845-000 

 

CNPJ: 75.741.348/0001-39 

 

LEI Nº 1478/2025 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do município de Grandes Rios para o Exercício de 
2025 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. WILLIAM JOSÉ 
GONÇALVES, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte: 
 

L  E  I 
 
Art.1º-   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento para o exercício 
de 2025, crédito adicional especial no valor de R$ 1.911.575,29 (Um milhão novecentos e onze 
mil quinhentos e setenta e cinco reais e vinte e nove centavos), mediante as seguintes 
providências: 
 
I- Inclusão de despesa na seguinte dotação orçamentária: 
 
03- ADMINISTRAÇÃO 
Aquisição de Ônibus 
03.003.04.122.0300.1164 44.90.52.00.00 1146 Equipamentos e 

material permanente 
  
1.526.476,47 

03.003.04.122.0300.1164 44.90.52.00.00 3000 Equipamentos e 
material permanente 

     76.323,82 

   TOTAL 1.602.800,29 
 
 
08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Incentivo atendimento de adolescente em cumprimento de medida socioeducativa 
08.003.08.243.0805.1158 33.90.30.00.00 954 Material de consumo   13.000,00 
08.003.08.243.0805.1158 44.90.52.00.00 954 Equipamentos e 

material permanente 
  52.000,00 

   TOTAL   65.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios– Pr – Tel. (0xx) 43 – 3474-1222 – CEP 86.845-000 

 

CNPJ: 75.741.348/0001-39 

 

 

Apoio e fortalecimento ao acompanhamento intersetorial às famílias com gestantes e ou 
crianças de 0 a 6 anos de idade-Primeira Infância 
08.003.08.243.0805.2229 33.90.30.00.00 945 Material de consumo 4.200,00 

   TOTAL 4.200,00 
 
Incentivo qualificação da estrutura para CRAS e CREAS 
08.002.08.244.0803.1159 44.90.52.00.00 955 Equipamentos e 

material permanente 

30.000,00 

   TOTAL 30.000,00 
 
Incentivo fortalecimento das políticas públicas de garantia e defesa dos direitos da pessoa  
com deficiência 
08.005.08.242.0807.1160 33.90.39.00.00 956 Outros serviços de 

terceiros- PJ  

6.800,00 

08.005.08.242.0807.1160 44.90.52.00.00 956 Equipamentos e 

material permanente 

61.200,00 

   TOTAL 68.000,00 
 

VIAJA PARANÁ MAIS 60 FASE II 
08.004.08.241.0807.1161 33.90.39.00.00 957 Outros serviços de 

terceiros- PJ  

25.000,00 

   TOTAL  25.000,00 
 

 

INCENTIVO CUIDA MAIS PARANÁ- Acolhimento 
08.004.08.241.0807.1162 33.50.43.00.00 958 Subvenção social    50.000,00 

   TOTAL    50.000,00 
 

PROGRAMA CUIDA MAIS PARANÁ 
08.004.08.241.0807.1163 33.90.30.00.00 959 Material de consumo    25.000,00 

08.004.08.241.0807.1163 33.90.39.00.00 959 Outros serviços de 

terceiros-PJ 

   40.000,00 

   TOTAL    65.000,00 
 

 

14- MEIO AMBIENTE 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
14.001.18.541.1801.2195 33.90.40.00.00 3000 Serviço de tecnologia 

da informação e 

comunicação-PJ 

    1.575,00 

   TOTAL     1.575,00 
 

 

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios– Pr – Tel. (0xx) 43 – 3474-1222 – CEP 86.845-000 

 

CNPJ: 75.741.348/0001-39 

  
 
I-  Superávit Financeiro: 

FONTE Descrição Valor 
945 apoio e fortalecimento ao acompanhamento 

intersetorial as famílias 
4.200,00 

3000 Recursos livres- Exercícios anteriores 77.898,82 
 TOTAL  82.098,82 

 
 
II- Excesso de Arrecadação: 

RECEITA Descrição Valor 
17.29.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 

DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
PRINCIPAL (954) 

65.000,00 

17.29.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 
DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
PRINCIPAL (955) 

30.000,00 

17.29.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 
DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
PRINCIPAL (956) 

68.000,00 

17.29.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 
DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
PRINCIPAL (957) 

25.000,00 

17.29.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 
DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
PRINCIPAL (958) 

50.000,00 

17.29.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 
DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
PRINCIPAL (959) 

65.000,00 

17.29.99.01.01.00 Outras transf. do Estados 1.526.476,47 
 TOTAL  1.829.476,47 

 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos vinte e seis dias do mês de março de 
dois mil e vinte e cinco. (26/03/2025). 
 

 
 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
 Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios– Pr – Tel. (0xx) 43 – 3474-1222 – CEP 86.845-000 

 

CNPJ: 75.741.348/0001-39  

 

DECRETO Nº 27/2025 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento 
do município de Grandes Rios para o Exercício de 2025 
e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. WILLIAM JOSÉ 
GONÇALVES, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal 

nº 1478/2025, resolve: 
 

DECRETAR 

Art.1º-     Fica aberto Crédito Adicional Especial para o exercício de 2025, no valor de R$ 
R$ 1.911.575,29 (Um milhão novecentos e onze mil quinhentos e setenta e cinco 
reais e vinte e nove centavos), mediante as seguintes providências: 
 

I- Inclusão de despesa na seguinte dotação orçamentária: 
 
03- ADMINISTRAÇÃO 
Aquisição de Ônibus 
03.003.04.122.0300.1164 44.90.52.00.00 1146 Equipamentos e 

material permanente 
  
1.526.476,47 

03.003.04.122.0300.1164 44.90.52.00.00 3000 Equipamentos e 
material permanente 

     76.323,82 

   TOTAL 1.602.800,29 
 
 
08- ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Incentivo atendimento de adolescente em cumprimento de medida socioeducativa 
08.003.08.243.0805.1158 33.90.30.00.00 954 Material de consumo   13.000,00 
08.003.08.243.0805.1158 44.90.52.00.00 954 Equipamentos e 

material permanente 
  52.000,00 

   TOTAL   65.000,00 
 
Apoio e fortalecimento ao acompanhamento intersetorial às famílias com gestantes e ou 
crianças de 0 a 6 anos de idade-Primeira Infância 
08.003.08.243.0805.2229 33.90.30.00.00 945 Material de consumo 4.200,00 
   TOTAL 4.200,00 
 
Incentivo qualificação da estrutura para CRAS e CREAS 
08.002.08.244.0803.1159 44.90.52.00.00 955 Equipamentos e 

material permanente 
30.000,00 

   TOTAL 30.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  
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Incentivo fortalecimento das políticas públicas de garantia e defesa dos direitos da pessoa  
com deficiência 
08.005.08.242.0807.1160 33.90.39.00.00 956 Outros serviços de 

terceiros- PJ  

6.800,00 

08.005.08.242.0807.1160 44.90.52.00.00 956 Equipamentos e 

material permanente 

61.200,00 

   TOTAL 68.000,00 
 

VIAJA PARANÁ MAIS 60 FASE II 
08.004.08.241.0807.1161 33.90.39.00.00 957 Outros serviços de 

terceiros- PJ  

25.000,00 

   TOTAL  25.000,00 
 

INCENTIVO CUIDA MAIS PARANÁ- Acolhimento 
08.004.08.241.0807.1162 33.50.43.00.00 958 Subvenção social    50.000,00 

   TOTAL    50.000,00 
 

PROGRAMA CUIDA MAIS PARANÁ 
08.004.08.241.0807.1163 33.90.30.00.00 959 Material de consumo    25.000,00 

08.004.08.241.0807.1163 33.90.39.00.00 959 Outros serviços de 

terceiros-PJ 

   40.000,00 

   TOTAL    65.000,00 
 

 
14- MEIO AMBIENTE 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
14.001.18.541.1801.2195 33.90.40.00.00 3000 Serviço de tecnologia 

da informação e 

comunicação-PJ 

    1.575,00 

   TOTAL     1.575,00 
 

 

Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como 

fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 

 

I-  Superávit Financeiro: 
FONTE Descrição Valor 

945 apoio e fortalecimento ao acompanhamento 

intersetorial as famílias 

4.200,00 

3000 Recursos livres- Exercícios anteriores 77.898,82 

 TOTAL  82.098,82 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
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CNPJ: 75.741.348/0001-39  
 
II- Excesso de Arrecadação: 
RECEITA Descrição Valor 
17.29.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 

DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
PRINCIPAL (954) 

65.000,00 

17.29.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 
DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
PRINCIPAL (955) 

30.000,00 

17.29.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 
DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
PRINCIPAL (956) 

68.000,00 

17.29.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 
DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
PRINCIPAL (957) 

25.000,00 

17.29.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 
DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
PRINCIPAL (958) 

50.000,00 

17.29.51.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 
DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
PRINCIPAL (959) 

65.000,00 

17.29.99.01.01.00 Outras transf. do Estados 1.526.476,47 
 TOTAL  1.829.476,47 
 
Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos vinte e seis dias do mês de março de 
dois mil e vinte e cinco. (26/03/2025). 
 
 

 
                    WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

                    Prefeito Municipal  
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

         CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR - CEP 86845 000 – Fone 3474 1222 

 
 
 

 

DECRETO Nº 28/2025 
 
SÚMULA: Institui o Comitê Municipal de Transporte Escolar do Programa Estadual de 
Transporte Escolar – PETE 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, Sr William José 
Gonçalves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, especialmente as 
contidas no § 2º do Art.5º da Resolução/SEED nº 1422 de 20 de abril de 2.011, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica instituído o Comitê Municipal de Transporte Escolar com atribuições de 
acompanhamento e fiscalização da aplicação dos recursos do Programa Estadual de 
Transporte Escolar – PETE, no Município. 
 
Art. 2º- Para constituir o referido Comitê, ficam nomeados os seguintes membros: 
 

I- Representante da Secretaria Municipal de Educação: 
T: Najara Aparecida de Macedo Pires. 
S: Silvia Lurdes de Lima Picoli. 

 
II- Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino: 

T: Erlice Morais Meira Rosa. 
S: Maria Cristina Zuqui Laverdi. 

 
III-  Representante dos Diretores da Rede Municipal de Ensino: 

T: Adriana dos Santos. 
S: Vânia Regina Camilo dos Santos. 

 
IV-  Representante de Pais de Alunos: 

T: Wellington Vinícius da Silva. 
S: Angélica Aparecida da Mota. 

 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos 26 dias do mês de março do ano de 
2025.  
 
 

William José Gonçalves. 
Prefeito Municipal 
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Aviso de reabertura 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
05/2025 

 
 
 
CONTRATANTE 
Município de Grandes Rios. 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada para publicações de editais, extrato/avisos de 
licitações, comunicados e demais atos oficiais, em jornal de grande circulação local/regional 
pelo período de 12 meses. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 36.720,00 (trinta e seis mil, setecentos e vinte reais). 

 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
De 20/03/2025 às 18:00 
Até 01/04/2025 às 08:59 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 
De 01/04/2025 às 09:00 
Até 01/04/2025 as 15:00 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA 
https://www.bll.org.br 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO 
Horário de Brasília/DF 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
A documentação completa estará disponível aos interessados no Departamento de 
Licitações da Prefeitura do Município de Grandes Rios e através do site 
https://grandesrios.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3474 – 1222. 
 
 

Grandes Rios, 26 de março de 2025. 
 
 

 
William José Gonçalves  

Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, QUE RESTARAM DESERTOS OU FRACASSADOS NO ÚLTIMO 
CERTAME, conforme termo de referência constante no anexo I, deste edital. 
 

A Agente de Contratação e a Equipe de Apoio do Município de Grandes Rios, nomeada através do Decreto 

nº 14/2025, com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público o resultado do julgamento de habilitação 

e propostas do Pregão Eletrônico nº 02/2025, conforme segue: 
 

RESULTADO 

  

Lote Item 
 

Quant. 
 

Unidade 
 

Descrição 
 

Marca Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 1 200 Quilo ABACATE - Tamanho e 
coloração uniforme. Deve ser 
maduro e entre maduro, sem 
partes amassadas ou batidas. 

ceasa 7,04 1.408,00 

2 1 800 Quilo ABACAXI - De boa qualidade, 
tamanho comercial, firme. Para 
consumo na semana. 

ceasa 8,76 7.008,00 

3 1 500 Quilo ABOBRINHA - De boa 
qualidade, tamanho comercial, 
firme. 

ceasa 4,63 2.315,00 

4 1 350 Unidade ACELGA - De boa qualidade, 
tamanho comercial, firme. Cada 
unidade deve pesar 
aproximadamente 1 kg. 

ceasa 6,13 2.145,50 

7 1 1000 Maço ALFACE CRESPA - Unidades 
pesando aproximadamente 0,3 kg 
cada, fresca, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser 
bem desenvolvida, firme e intacta, 
isenta de material terroso e 
unidade externa anormal, livre de 
resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. 

CEASA 3,47 3.470,00 

8 1 50 Quilo AMEIXA  PRETA  -  De  boa  
qualidade,  tamanho comercial, 
firme. Para consumo na semana. 

CEASA 15,10 755,00 

9 1 200 Pacotes AMENDOIM TORRADO  SEM  
PELE  -  Produto  de primeira 
qualidade, torrado, sem casca, 
sem sal, em embalagem primária, 
saco polietileno atóxico, 
resistente, termossoldado. O 
produto deve ser certificado pela 
ABICAB. Embalagens de 500 gr. 

DUAS 
MARIA 

9,96 1.992,00 

 

 K. M. MORELLO CONTE - SUPERMERCADO 08.961.270/0001-70 

 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 

 

9

Grandes Rios, Quarta-Feira, 26 de Março de 2025  Edição Nº:  3249



 
Validade mínima de 10 meses a 
contar da entrega. 

10 1 100 Pacotes Arroz Integral, tipo 1, rico em 
fibras e minerais, longo, grãos 
inteiros, isento de sujidades , 
materiais estranhos. Procedência 
nacional e de safra corrente. 
Deve possuir data de fabricação e 
validade. A embalagem deve 
estar de acordo com a  legislação  
vigente.  Acondicionado  em 
embalagem de 1 kg. Validade 
mínima de 10 meses a contar da 
entrega. 

CALDO 
BOM 

5,99 599,00 

11 1 200 Pacotes ARROZ POLIDO - Classe longo 
fino, tipo 1. O produto deve conter 
no mínimo 90% de grãos inteiros. 
Embalagem intacta. 
Acondicionado em embalagem de 
plástico transparente, em 
embalagens  com  1  kg,  
Validade  mínima  de  10 meses a 
contar da data de entrega. 

POPULA
R 

4,23 846,00 

12 1 3000 Quilo BANANA - De boa qualidade, 
tamanho comercial, firme. Para 
consumo na semana. 

CEASA 4,97 14.910,00 

13 1 350 Quilo BATATA  DOCE  -  De  boa  
qualidade,  tamanho comercial, 
firme. 

CEASA 4,10 1.435,00 

14 1 1000 Quilo BATATA INGLESA - De boa 
qualidade, tamanho comercial, 
firme. 

CEASA 5,04 5.040,00 

15 1 400 Quilo BETERRABA-De boa qualidade, 
tamanho comercial, firme. 

CEASA 5,49 2.196,00 

16 1 400 Quilo CABOTIÁ - De boa qualidade, 
tamanho comercial, firme. 

CEASA 3,95 1.580,00 

17 1 70 Pacotes CANELA EM PÓ - Obtida da casa 
de espécimos vegetais genuinos 
grãos são e limpos; de coloração 
parda amarela ou marrom claro 
com aspecto cheiro aromatico e 
sabor proprios; livre de sujidades 
e materais estranhos a sua 
espécie acondicionada em saco 
plástico,  atóxico, contendo 7 
gramas. Validade mínima de 10 
meses a contar da entrega. 

PROPAL 1,00 70,00 

18 1 850 Quilo CARNE  DE  FRANGO  -  
COXINHA  DA  ASA, congelada 
contendo somente a coxinha da 
asa (drumet), com ausência de 
penas e penugens , sem tempero 
e/ou conservante. O produto deve 
ser manipulado em condições 
higiênicas , provenientes de 
animais sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, devendo ser 

LAR 12,27 10.429,50 
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congelado e transportado à 
temperatura de -18ºC ou inferior. 
A carne de frango deve 
apresentar -se livre de parasitas e 
de qualquer substância 
contaminante que possa alterá-la 
ou encobrir alguma alteração. 
Não deve conter adição de 
condimentos. O líquido drenado 
durante o descongelamento 
(água e sangue) não deverá 
ultrapassar 10% do peso bruto. 
Embalagem: o produto deverá ser 
embalado em  embalagem  
plástica  flexível,  atóxica , 
resistente, em pacotes de 1 a 
2kg, contendo tipo de carne. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação , procedência, 
número de lote, quantidade do 
produto, número do registro no 
Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo 
de inspeção do SIF. O produto 
deverá apresentar validade 
mínima de seis meses a partir da 
data. O transporte deverá ser em 
condições que preservem tanto 
as características físico-químicas, 
microbiológicas e microscópicas 
em temperaturas -8ºC ou inferior. 

19 1 1400 Quilo CARNE  DE  FRANGO,  PEITO  -  
Sem  osso (sassami), congelado. 
Devem seguir os padrões 
microbiológicos estabelecidos 
pela resolução RDC nº 12 de 
02/01/2001 ANVISA/MS. A 
embalagem do produto deverá 
ser sacos de polietileno de baixa 
densidade, atóxico, lacrado, 
resistente ao transporte e  
armazenamento,  contendo  peso 
líquido de 01 kg. As embalagens 
devem ser identificadas com o 
nome do produto , procedência, 
fabricante, SIF, registro no órgão 
competente. 

LAR 15,10 21.140,00 

20 1 1600 Quilo Carne Suína Pernil Sem Pele em 
Cubos - Sem excesso de gordura. 
Produto com carimbos oficiais 
(SIM,SIF), de acordo com as 
portarias do Ministério da 
Agricultura e Vigilância Sanitária . 
Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou caixas de isopor, 
obedecendo à temperatura no 
momento do recebimento, 

MM 
CARNES 

15,00 24.000,00 
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conforme legislação vigente na 
Secretaria de Saúde. 

21 1 500 Quilo CEBOLA - De boa qualidade, 
tamanho comercial, firme. 

CEASA 4,83 2.415,00 

22 1 600 Quilo CENOURA - De boa qualidade, 
tamanho comercial, firme. 

CEASA 4,62 2.772,00 

23 1 300 Quilo CHUCHU - De boa qualidade, 
tamanho comercial, firme. 

CEASA 4,65 1.395,00 

25 1 350 Unidade COUVE-FLOR - Unidades 
pesando entre 0,8 e 1 kg cada, 
fresco, in natura, íntegro, tenros, 
sem corpos estranhos ou terra 
aderidos à superfície externa, 
coloração característica uniforme 
e sem manchas, sujidades, 
parasitos e larvas. Para consumo 
na semana. 

CEASA 8,26 2.891,00 

26 1 1000 Unidade EXTRATO DE TOMATE - 
Contendo tomate, açúcar e sal, 
enriquecido com vitaminas A, E e 
B 6. Embalagem de no mínimo 
340g. Validade mínima 10 de 
meses a contar da data de 
entrega. 

CAJAMA
R 

4,86 4.860,00 

27 1 15 Quilo FERMENTO BIOLÓGICO PARA 
FABRICAÇÃO DE PÃES. 

ATALAIA 31,32 469,80 

28 1 1300 Quilo FRANGO INTEIRO RESFRIADO 
- Sadio, abatido sob inspeção 
veterinária, manipulada em 
condições higiênico-sanitárias 
satisfatórias . Embalagem 
contendo identificação do produto 
, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais (SIM, SIF), de 
acordo com as Portarias do 
Ministério de Agricultura e 
Vigilância Sanitária . Deverá  ser  
transportada  obedecendo  à 
temperatura  no  momento  do  
recebimento, conforme legislação 
vigente na Secretaria da Saúde. 

LAR 10,42 13.546,00 

29 1 50 Quilo GOIABA VERMELHA- De boa 
qualidade, tamanho comercial, 
firme. Goiaba vermelha, aspecto 
in natura. Fresca, firme (não dura) 
com cor e tamanho uniforme e 
sem manchas. Para consumo na 
semana. 

CEASA 9,18 459,00 

30 1 150 Quilo INHAME - De boa qualidade, 
tamanho comercial, firme. 

CEASA 8,71 1.306,50 

31 1 1500 Unidade IOGURTE PARCIALMENTE  
DESNATADO  -  Com polpa de 
fruta, sabor natural da fruta, sabor 
morango e coco - Embalagem 
plástica contendo 900ml do 
produto, deve constar data de 
fabricação validade. 

UNIBABY 10,55 15.825,00 
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32 1 300 Unidade IOGURTE SEM LACTOSE - Com 

preparado de fruta para dietas 
com restrição de lactose - zero 
lactose, com registro no ministério 
da agricultura e serviço de 
inspeção federal - SIF. 
Embalagem de 1 litro. 

UNIBABY 11,78 3.534,00 

33 1 50 Quilo KIWI  -  De  boa  qualidade,  
tamanho  comercial, firme. Para 
consumo na semana. 

CEASA 28,71 1.435,50 

34 1 50 Quilo LARANJA PERA - Tamanho: 
media, aspecto in natura, fresca, 
apresentação: inteira, firme, 
casca fina e lisa, cor e tamanho 
uniforme, sem sinais de murcha 
ou podre. Característica 
adicionais: isenta de sujidades e 
quaisquer materiais estranhos 
que comprometam a sua 
qualidade. Para consumo na 
semana. 

CEASA 4,77 238,50 

35 1 220 Litros LEITE DE SOJA - Bebida feita a 
partir de grãos de soja. Livre de 
colesterol. Embalagem de 1 litro. 
Líquido, acondicionado em 
embalagem longa vida UHT em 
caixa cartonada, validade até 4 
meses. 

PURITY 9,31 2.048,20 

36 1 300 Litros LEITE DESLACTOSADO - 
Embalagem de 1 litro. Leite de 
vaca, isento de lactose conforme 
legislação, líquido, cor branca, 
acondicionado em embalagem 
longa vida UHT em caixa 
cartonada , validade até 4 meses. 

LIDER 6,32 1.896,00 

37 1 5000 Litros LEITE  PASTEURIZADO  TIPO  
B  -  De  vaca, conservado entre 1 
a 10 graus centígrados, teor de 
gordura mínimo de 3,0%; 
validade de 48 horas, envasado 
em embalagens de saco de 
polietileno leitoso, contendo 1 
litro. 

DAULAT 6,39 31.950,00 

38 1 3100 Quilo MAÇÃ FUJI - Boa qualidade, 
tamanho pequena ideal para 
criança, firme e sem manchas. 
Para consumo na semana. 

CEASA 8,29 25.699,00 

39 1 600 Quilo MACARRÃO ESPAGUETE - 
Contendo sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico. Estar acondicionado em 
embalagem primária plástica , 
atóxica, transparente, 
termossoldada, de 1Kg e 
embalagem secundária de fardos 
plásticos ou caixas  de  papelão,  
resistentes,  termossoldados. 
Validade mínima 10 meses a 

JOIA 6,06 3.636,00 
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contar da entrega. 

40 1 1000 Quilo MAMÃO - De boa qualidade, 
tamanho comercial, firme. Para 
consumo na semana. 

CEASA 6,08 6.080,00 

41 1 100 Unidade MARGARINA  COM  SAL  0%  
LACTOSE  LIGHT  - Margarina à 
base de óleos vegetais com sabor 
suave, textura macia, apresentar 
cor e sabor característicos, sem 
ranço e enriquecida com 
vitaminas a e d. Light, deve 
conter gorduras trans 0%, 
gorduras totais 6%, gordura 
saturada 4% e sódio 3%. 
Ingredientes: água, óleo de soja, 
gordura vegetal, sal (cloreto de 
sódio), cloreto de potássio, leite 
em pó integral sem lactose, 
vitamina a, estabilizantes: mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e 
ésteres de poliglicerol de ácido 
ricinoléico, conservadores: 
benzoato de sódio e sorbato de 
potássio, aromatizante: aroma 
idêntico ao natural e aroma 
natural, acidulante: ácido cítrico, 
antioxidante: edta cálcio 
dissódico, tbhq e bht, corante: 
beta caroteno. NÃO POSSUI 
LACTOSE E NEM GLÚTEN. 
Registro do produto no ministério 
da saúde. Embalagem de 500gr. 
Validade mínima de 05 meses a 
contar da entrega. 

UNIBABY 12,41 1.241,00 

42 1 3000 Quilo MELANCIA - De boa qualidade, 
tamanho médio, firme e sem 
manchas. Para consumo na 
semana. 

CEASA 3,17 9.510,00 

43 1 50 Quilo MELÃO AMARELO - De primeira 
qualidade, frescos, no ponto de 
maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência 
e utilização a casca deve ser 
firme, sem rachaduras e de cor 
brilhante. 

CEASA 5,94 297,00 

44 1 1300 Quilo MÚSCULO BOVINO EM CUBOS- 
Provenientes de machos de 
espécie bovina, sadios, abatidos 
sob inspeção veterinária, 
manipulada em condições 
higiênicas satisfatória. Carne de 
2°, sem osso, constando o 
número de inscrição no SIF ou 
SIM . Aspecto: não amolecida, 

MM 
CARNES 

23,43 30.459,00 

 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 

 

14

Grandes Rios, Quarta-Feira, 26 de Março de 2025  Edição Nº:  3249



 
nem pegajosa. Cor: Sem 
manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Odor próprio. 

45 1 50 Quilo NECTARINA - De boa 
qualidade, tamanho comercial, 
firme. Para consumo na semana. 

CEASA 22,93 1.146,50 

46 1 200 Pacotes NHOQUE   DE   BATATA   PRÉ-
COZIDA   - Ingredientes: Batata, 
ovos, amido de milho, margarina, 
sal e farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, corante 
beta caroteno correspondente a 
2000 a 4000 ui vitamina A. Sendo 
de massa leve, macia e fresca. 
Praticidade, não precisando 
cozinhar pois vai direto no molho . 
Com dados no rótulo da 
embalagem, como: data de 
validade, data de fabricação, 
dados da empresa, ingredientes, 
quantidade em quilos, contendo 
de 1 kg, embalagem a vácuo e 
produto refrigerado a 10 graus. 

MEZZANI 22,90 4.580,00 

47 1 1500 Frasco ÓLEO DE SOJA REFINADO - 
Obtido da mistura de óleos de 
espécie vegetal; isento de ranço e 
substâncias estranhas;  
Embalagem  PET , contendo 900 
ml. Validade mínima 10 meses a 
contar da data de entrega. 

COAMO 6,42 9.630,00 

48 1 100 Pacotes PÃO DE FORMA SEM GLÚTEN, 
SEM LACTOSE, SEM  OVO  E  
SEM  AÇÚCAR  -  Contendo 
basicamente farinha de arroz, 
polvilho doce, óleo de soja, 
fermento biológico, sal, fibra 
vegetal, propionato de cálcio 
lecitina de soja e ácido cítrico . 
Com validade mínima de 10 (dez) 
dias. Será considerada imprópria 
e será recusada a embalagem 
defeituosa ou inadequada, que 
exponha o produto à 
contaminação e/ou deterioração. 
Peso líquido aproximado  (cada 
fatia) =  30g.  Embalagem  com  
até  500g.  Dentro  da validade 
para consumo. 

VISCONT
I 

17,99 1.799,00 

49 1 300 Quilo PEPINO - Comum ou caipira, in 
natura, firme, limpo sem partes 
estragadas, amassadas ou 
moles. Cor verde escura ou verde 
escura brilhante. Para consumo 
na semana da entrega. 

CEASA 4,56 1.368,00 

50 1 50 Quilo PÊRA - Fresca, limpa, com polpa 
intacta e limpa, com coloração e 
tamanho uniformes, sem 
rachaduras ou cortes na casca, 

CEASA 11,28 564,00 
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sem manchas , machucaduras, 
ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. 
Para consumo na semana. 

51 1 40 Quilo RABANETE -De boa qualidade, 
tamanho comercial, firme. 

CEASA 6,62 264,80 

52 1 600 Unidade REPOLHO- De boa qualidade, 
tamanho comercial , firme. Cada 
unidade deve pesar 
aproximadamente 2 kg. 

CEASA 4,61 2.766,00 

53 1 10 Pacotes SEMENTE  DE  LINHAÇA  
MARROM  -  Embalagem de 
200gr. Acondicionada em 
embalagem plástica . Validade 
mínima de 10 meses a contar da 
entrega. 

ZAELI 7,99 79,90 

54 1 1300 Quilo TOMATE (PRIMEIRA 
QUALIDADE) - Frescos, íntegros, 
grau médio de amadurecimento.  
Para consumo na semana. 

CEASA 4,99 6.487,00 

55 1 50 Quilo UVA  DE  MESA-  De  boa  
qualidade,  tamanho comercial, 
firme. Para consumo na semana. 

CEASA 14,26 713,00 

56 1 400 Quilo VAGEM  -  De  boa  qualidade,  
tamanho  comercial, firme. 

CEASA 12,67 5.068,00 

 
    Quantidade de Itens: 53       Total da Empresa: R$ 299.768,70 

 
Lote Item 

 
Quant. 

 
Unidade 

 
Descrição 

 
Marca Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
24 1 

 
 
 
 
 
 
 
 

250 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pacotes 
 
 
 
 
 
 
 
 

COCO RALADO - Coco puro em flocos, 
sem adição de açúcar, parcialmente 
desidratado, isento de impurezas, sujidade 
e ranço. Embalagem: saco plástico 
transparente, atóxico, resistente, 
hermeticamente vedado, nome e endereço 
do fabricante, lote, data da fabricação e 
validade. Peso 100 gramas. Validade 
mínima de 10 meses a contar da entrega. 

INGACOCO 4,95 1.237,50 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                                                                                 Quantidade de Itens: 1                                  Total da Empresa: R$ 1.237,50

 
 

Grandes Rios, 26 de março de 2025. 

 

Pregoeira: LUCIANA DE CASSIA ALVES ABREU__________________________ 

 

Membros: WILLIAM AMADOR ARAUJO_______________________ 

 

                   OTAVIO AUGUSTO ALMEIDA FERNANDES ________________________________ 

 

      EVERTON PIRES MADURO___________________________ 

  

 

 RPG – COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA 54.205.260/0001-22 

Total: R$ 301.006,20 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 
 

 

Eu, WILLIAM JOSÉ GONÇALVES, Prefeito Municipal de Grandes Rios, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade 

com o dispositivo na Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, e posteriores alterações, 

 

TORNO PÚBLICO 
 

Para conhecimento de todos interessados a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do 
Pregão Eletrônico n° 02/2025 para: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, QUE RESTARAM DESERTOS OU 
FRACASSADOS NO ÚLTIMO CERTAME, conforme termo de referência constante 

no anexo I, deste edital, em favor de: 

 

1. K. M. MORELLO CONTE – SUPERMERCADO, CNPJ: 08.961.270/0001-
70, no valor de R$ 299.768,70 (duzentos e noventa e nove mil, setecentos e 
sessenta e oito reais e setenta centavos); 

2. RPG – COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
54.205.260/0001-22, no valor de R$ 1.237,50 (mil, duzentos e trinta e sete reais 
e cinquenta centavos). 

 
 

Grandes Rios/PR, 26 de março de 2025.  

 

 

______________________________________ 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, QUE RESTARAM DESERTOS OU FRACASSADOS NO ÚLTIMO CERTAME, 

conforme termo de referência constante no anexo I, deste edital. 
 

CONTRATADA: K. M. MORELLO CONTE - SUPERMERCADO, pessoa jurídica de direito privado, com endereço 

à Avenida Brasil, nº 219, na cidade de Grandes Rios/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.961.270/0001-70. 
 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 299.768,70 (Duzentos e noventa e nove mil, setecentos e sessenta e oito reais e 

setenta centavos). 

 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

159 – 06.004.12.306.1203.2025.3.3.90.30.00.00 – 1000 

160 – 06.004.12.306.1203.2025.3.3.90.30.00.00 – 31110 

161 – 06.004.12.306.1203.2025.3.3.90.30.00.00 – 31114 

 

FISCAL DO CONTRATO:  
NAJARA APARECIDA DE MACEDO PIRES 

Grandes Rios/PR,  26 de março de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR, QUE RESTARAM DESERTOS OU FRACASSADOS NO ÚLTIMO CERTAME, 
conforme termo de referência constante no anexo I, deste edital. 
 

CONTRATADA: RPG - COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, com 
endereço Rua Castelo Branco, nº 206, na cidade de Jataizinho/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
54.205.260/0001-22. 
 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.237,50 (mil, duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

159 – 06.004.12.306.1203.2025.3.3.90.30.00.00 – 1000 

160 – 06.004.12.306.1203.2025.3.3.90.30.00.00 – 31110 

161 – 06.004.12.306.1203.2025.3.3.90.30.00.00 – 31114 

 
FISCAL DO CONTRATO:  
NAJARA APARECIDA DE MACEDO PIRES 

Grandes Rios/PR,  26 de março de 2025. 
 

 
 

______________________________________ 
WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 13/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 

 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 75, II, DA LEI nº 14.133, de 01 de abril de 2021, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE UM 
BIODIGESTOR DE PEQUENO PORTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROGRAMA 
ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, ADVINDO DO INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 
4108700/2023-ITAIPU BINACIONAL/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EM ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
GRANDES RIOS – PR, que integra o presente Aviso.  
 
NOME DO CONTRATADO: R&R COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ sob nº 28.626.045/0001-95 
VALOR: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  
493         14.001.18.541.1801.2195. 4.4.90.52.00.00         3000 
491         14.001.18.541.1801.2195. 4.4.90.52.00.00         31072 

 
 

Grandes Rios, 26 de março de 2025. 
 
 
 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 

 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 75, II, DA LEI nº 14.133, de 01 de abril de 2021, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
INSUMOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, 
ADVINDO DO INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4108700/2023-ITAIPU BINACIONAL/CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS – PR, que integra o 
presente Aviso.  
 
NOME DO CONTRATADO: CS SOLUÇÕES AGROPECUÁRIAS E AMBIENTAIS LTDA 
CNPJ sob nº 56.306.858/0001-33 
VALOR: R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
  
492     14.001.18.541.1801.2195. 3.3.90.39.00.00    3000 
490     14.001.18.541.1801.2195. 3.3.90.39.00.00   31072 

 
 

Grandes Rios, 26 de março de 2025. 
 
 
 

WILLIAM JOSÉ GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 36.750.060,12 6.709.455,57 6.709.455,5717,66 17,66 31.291.127,0938.000.582,66

    RECEITAS CORRENTES 36.750.060,12 6.576.072,36 6.576.072,3617,89 17,89 30.174.871,0336.750.943,39

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.852.082,72 203.251,06 203.251,0610,97 10,97 1.648.831,661.852.082,72

        Impostos 1.736.229,20 162.446,26 162.446,269,36 9,36 1.573.782,941.736.229,20

        Taxas 115.853,52 40.804,80 40.804,8035,22 35,22 75.048,72115.853,52

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 260.598,33 38.769,22 38.769,2214,88 14,88 221.829,11260.598,33

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 260.598,33 38.769,22 38.769,2214,88 14,88 221.829,11260.598,33

      RECEITA PATRIMONIAL 672.976,97 127.875,83 127.875,8319,00 19,00 545.101,14672.976,97

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 26.236,55 1.448,95 1.448,955,52 5,52 24.787,6026.236,55

        Valores Mobiliários 294.110,65 85.472,45 85.472,4529,06 29,06 208.638,20294.110,65

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 352.629,77 40.954,43 40.954,4311,61 11,61 311.675,34352.629,77

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 64.852,55 0,00 0,000,00 0,00 64.852,5564.852,55

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 69.474,66 0,00 0,000,00 0,00 69.474,6669.474,66

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 69.474,66 0,00 0,000,00 0,00 69.474,6669.474,66

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 33.817.417,71 6.206.176,25 6.206.176,2518,35 18,35 27.612.124,7333.818.300,98

        Transferências da União e de suas Entidades 21.292.194,52 3.538.480,30 3.538.480,3016,62 16,62 17.754.597,4921.293.077,79

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

7.119.655,29 1.323.315,88 1.323.315,8818,59 18,59 5.796.339,417.119.655,29

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 486,02 486,020,00 0,00 -486,020,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 5.405.567,90 1.343.894,05 1.343.894,0524,86 24,86 4.061.673,855.405.567,90

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 12.657,18 0,00 0,000,00 0,00 12.657,1812.657,18

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 12.657,18 0,00 0,000,00 0,00 12.657,1812.657,18

    RECEITAS DE CAPITAL 0,00 133.383,21 133.383,2110,67 10,67 1.116.256,061.249.639,27

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 133.383,21 133.383,2110,67 10,67 1.116.256,061.249.639,27

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 133.383,21 133.383,2111,34 11,34 1.042.995,261.176.378,47

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 73.260,8073.260,80

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

36.750.060,12 38.000.582,66 6.709.455,57 6.709.455,5717,66 17,66 31.291.127,09SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

36.750.060,12 38.000.582,66 6.709.455,57 17,66 6.709.455,57 17,66 31.291.127,09

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 36.750.060,12 38.000.582,66 6.709.455,57 17,66 6.709.455,57 31.291.127,0917,66

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-1.559.691,53

1.559.691,53 1.559.691,53

1.559.691,53

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 34.956.060,12 37.766.274,19 6.805.597,58 6.805.597,58 4.442.447,59 4.442.447,59 2.414.256,7030.960.676,61 33.323.826,60

    DESPESAS CORRENTES 32.672.275,90 33.353.299,97 5.994.489,58 5.994.489,58 4.242.123,35 4.242.123,35 2.213.932,4627.358.810,39 29.111.176,62

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.624.391,19 18.624.391,19 2.816.189,25 2.816.189,25 2.763.805,85 2.763.805,85 1.336.056,5015.808.201,94 15.860.585,34

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,005.000,00 5.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.042.884,71 14.723.908,78 3.178.300,33 3.178.300,33 1.478.317,50 1.478.317,50 877.875,9611.545.608,45 13.245.591,28

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 14.042.884,71 14.723.908,78 3.178.300,33 3.178.300,33 1.478.317,50 1.478.317,50 877.875,9611.545.608,45 13.245.591,28

    DESPESAS DE CAPITAL 2.234.798,92 4.363.988,92 811.108,00 811.108,00 200.324,24 200.324,24 200.324,243.552.880,92 4.163.664,68

      INVESTIMENTOS 1.325.328,62 3.454.518,62 233.108,00 233.108,00 90.690,00 90.690,00 90.690,003.221.410,62 3.363.828,62

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 909.470,30 909.470,30 578.000,00 578.000,00 109.634,24 109.634,24 109.634,24331.470,30 799.836,06

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 48.985,30 48.985,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0048.985,30 48.985,30

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.766.274,1934.956.060,12 6.805.597,586.805.597,58 4.442.447,594.442.447,59 2.414.256,7030.960.676,61 33.323.826,60

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 34.956.060,12 37.766.274,19 6.805.597,58 6.805.597,58 4.442.447,59 4.442.447,59 2.414.256,7030.960.676,61 33.323.826,60

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 2.267.007,98- -0,00 4.295.198,87

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 34.956.060,12 37.766.274,19 6.805.597,58 6.805.597,58 4.442.447,59 6.709.455,57 6.709.455,57- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, emitido em 26/mar/2025 as 14h e 11m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0034.956.060,12 37.766.274,19 6.805.597,58 6.805.597,58 30.960.676,61 4.442.447,59 4.442.447,59 100,00 33.323.826,60

ESSENCIAL À JUSTIÇA 229.425,86 229.425,86 18.199,10 18.199,10 0,27 211.226,76 18.199,10 18.199,10 0,41 211.226,76
Ação Judiciária 229.425,86 229.425,86 18.199,10 18.199,10 0,27 211.226,76 18.199,10 18.199,10 211.226,760,41

ADMINISTRAÇÃO 4.666.498,41 4.695.606,78 965.364,48 965.364,48 14,18 3.730.242,30 425.797,42 425.797,42 9,58 4.269.809,36
Planejamento e Orçamento 182.176,86 182.176,86 18.528,50 18.528,50 0,27 163.648,36 18.528,50 18.528,50 163.648,360,42
Administração Geral 3.224.543,62 3.224.543,62 666.513,59 666.513,59 9,79 2.558.030,03 302.500,05 302.500,05 2.922.043,576,81
Administração Financeira 1.062.261,03 1.091.369,40 256.059,69 256.059,69 3,76 835.309,71 99.206,17 99.206,17 992.163,232,23
Controle Externo 70.945,83 70.945,83 20.900,00 20.900,00 0,31 50.045,83 2.200,00 2.200,00 68.745,830,05
Comunicação Social 126.571,07 126.571,07 3.362,70 3.362,70 0,05 123.208,37 3.362,70 3.362,70 123.208,370,08

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.827.765,92 2.080.765,92 490.736,84 490.736,84 7,21 1.590.029,08 271.348,85 271.348,85 6,11 1.809.417,07
Administração Geral 738.024,61 738.024,61 120.419,23 120.419,23 1,77 617.605,38 110.391,06 110.391,06 627.633,552,48
Assistência ao Idoso 278.000,00 278.000,00 212.000,00 212.000,00 3,12 66.000,00 53.000,00 53.000,00 225.000,001,19
Assistência ao Portador de Deficiência 5.100,00 5.100,00 0,00 0,00 0,00 5.100,00 0,00 0,00 5.100,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 356.417,57 356.417,57 74.971,19 74.971,19 1,10 281.446,38 52.543,47 52.543,47 303.874,101,18
Assistência Comunitária 450.223,74 703.223,74 83.346,42 83.346,42 1,22 619.877,32 55.414,32 55.414,32 647.809,421,25

SAÚDE 9.885.133,36 10.447.118,36 1.983.407,80 1.983.407,80 29,14 8.463.710,56 1.610.480,79 1.610.480,79 36,25 8.836.637,57
Atenção Básica 3.664.281,83 4.226.266,83 641.132,09 641.132,09 9,42 3.585.134,74 595.243,09 595.243,09 3.631.023,7413,40
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.966.103,02 5.966.103,02 1.296.294,74 1.296.294,74 19,05 4.669.808,28 969.356,73 969.356,73 4.996.746,2921,82
Vigilância Sanitária 48.884,86 48.884,86 4.450,06 4.450,06 0,07 44.434,80 4.350,06 4.350,06 44.534,800,10
Vigilância Epidemiológica 205.863,65 205.863,65 41.530,91 41.530,91 0,61 164.332,74 41.530,91 41.530,91 164.332,740,93

EDUCAÇÃO 10.100.181,49 10.240.051,63 1.711.538,88 1.711.538,88 25,15 8.528.512,75 1.356.503,94 1.356.503,94 30,54 8.883.547,69
Alimentação e Nutrição 413.871,40 413.871,40 39.524,42 39.524,42 0,58 374.346,98 19.694,35 19.694,35 394.177,050,44
Ensino Fundamental 8.511.470,26 8.651.340,40 1.476.312,00 1.476.312,00 21,69 7.175.028,40 1.159.915,75 1.159.915,75 7.491.424,6526,11
Educação Infantil 1.174.839,83 1.174.839,83 195.702,46 195.702,46 2,88 979.137,37 176.893,84 176.893,84 997.945,993,98

URBANISMO 2.907.781,59 2.974.282,09 372.552,91 372.552,91 5,47 2.601.729,18 192.500,97 192.500,97 4,33 2.781.781,12
Serviços Urbanos 2.907.781,59 2.974.282,09 372.552,91 372.552,91 5,47 2.601.729,18 192.500,97 192.500,97 2.781.781,124,33

GESTÃO AMBIENTAL 431.016,03 846.644,78 131.027,95 131.027,95 1,93 715.616,83 130.885,95 130.885,95 2,95 715.758,83
Preservação e Conservação Ambiental 431.016,03 846.644,78 131.027,95 131.027,95 1,93 715.616,83 130.885,95 130.885,95 715.758,832,95

AGRICULTURA 947.356,44 1.453.977,75 234.788,27 234.788,27 3,45 1.219.189,48 81.127,24 81.127,24 1,83 1.372.850,51
Preservação e Conservação Ambiental 15.920,81 15.920,81 0,00 0,00 0,00 15.920,81 0,00 0,00 15.920,810,00
Promoção da Produção Agropecuária 931.435,63 1.438.056,94 234.788,27 234.788,27 3,45 1.203.268,67 81.127,24 81.127,24 1.356.929,701,83

INDÚSTRIA 0,00 487.500,00 0,00 0,00 0,00 487.500,00 0,00 0,00 0,00 487.500,00
Infra-Estrutura Urbana 0,00 487.500,00 0,00 0,00 0,00 487.500,00 0,00 0,00 487.500,000,00

TRANSPORTE 2.390.904,84 2.390.904,84 263.766,29 263.766,29 3,88 2.127.138,55 216.330,18 216.330,18 4,87 2.174.574,66
Transporte Rodoviário 2.390.904,84 2.390.904,84 263.766,29 263.766,29 3,88 2.127.138,55 216.330,18 216.330,18 2.174.574,664,87

DESPORTO E LAZER 526.540,58 876.540,58 56.215,06 56.215,06 0,83 820.325,52 29.638,91 29.638,91 0,67 846.901,67
Turismo 49.596,59 49.596,59 0,00 0,00 0,00 49.596,59 0,00 0,00 49.596,590,00
Lazer 476.943,99 826.943,99 56.215,06 56.215,06 0,83 770.728,93 29.638,91 29.638,91 797.305,080,67

ENCARGOS ESPECIAIS 994.470,30 994.470,30 578.000,00 578.000,00 8,49 416.470,30 109.634,24 109.634,24 2,47 884.836,06
Serviço da Dívida Interna 994.470,30 994.470,30 578.000,00 578.000,00 8,49 416.470,30 109.634,24 109.634,24 884.836,062,47

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 48.985,30 48.985,30 0,00 0,00 0,00 48.985,30 0,00 0,00 0,00 48.985,30
Reserva de Contingência geral 48.985,30 48.985,30 0,00 0,00 0,00 48.985,30 0,00 0,00 48.985,300,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, emitido em 26/mar/2025 as 14h e 14m.

TOTAL 100,00 100,0034.956.060,12 37.766.274,19 6.805.597,58 6.805.597,58 30.960.676,61 4.442.447,59 4.442.447,59 33.323.826,60

Prefeito Municipal

WILLIAM JOSE GONCALVES

Contador

EDMAURO WATANABE
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 162.446,261.736.229,20

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 16.853,89377.597,92

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 94.626,50440.168,15

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 37.810,75384.576,59

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 13.155,12533.886,54

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 5.305.438,8627.445.939,90

    2.1- Cota-Parte FPM 3.682.282,4619.085.206,44

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 3.682.282,4617.442.872,10

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,001.642.334,34

    2.2- Cota-Parte ICMS 1.139.632,326.441.998,14

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 15.080,3767.891,39

    2.4- Cota-Parte ITR 32.690,66989.090,48

    2.5- Cota-Parte IPVA 435.753,05861.753,45

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 29.182.169,10 5.467.885,12

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

5.160.721,11 1.061.087,77

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

2.134.821,17 305.883,51

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 1.344.767,945.405.567,90

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.344.767,945.405.567,90

      6.1.1- Principal 1.339.275,125.405.567,90

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 5.492,820,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,00

      6.4.1- Principal 0,000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 244.846,79 278.187,35

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

172.164,57

278.673,27

-106.508,70

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.516.932,51
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

225.483,88477.298,33995.007,021.220.490,905.414.538,2710- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,00310.767,36709.909,74709.909,743.789.279,75    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,0088.358,33167.718,12167.718,12896.096,41      10.1.1 - Educação Infantil

0,00222.409,03542.191,62542.191,622.893.183,34      10.1.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.1.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.1.5- Administração Geral

225.483,88166.530,97285.097,28510.581,161.625.258,52    10.2- OUTRAS DESPESAS

0,000,000,000,000,00      10.2.1- Educação Infantil

225.483,88166.530,97285.097,28510.581,161.625.258,52      10.2.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.2.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.2.5- Administração Geral

0,000,000,000,000,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

0,000,000,000,000,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

0,000,00225.483,88477.298,33995.007,021.220.490,90

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

0,000,00225.483,88477.298,33995.007,021.220.490,90

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

0,000,000,000,000,000,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

0,000,000,000,000,000,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

0,000,000,000,000,000,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

0,000,00310.767,36709.909,74709.909,74

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0,000,000,000,000,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

0,000,000,000,000,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

941.337,56 709.909,74 709.909,74 52,79

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 134.476,79 349.760,92 26,01349.760,92 215.284,13
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

639.383,09 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00639.383,09 278.673,27

278.673,27 278.673,27

0,000,00 0,00

278.673,27

0,00

278.673,27 278.673,27

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

4.011.828,86 92.222,44422.979,49 330.757,05 112.312,49

    20.1- Educação Infantil 278.743,42 18.808,6227.984,34 9.175,72 3.747,08

    20.2- Ensino Fundamental 3.439.202,83 73.413,82394.995,15 321.581,33 108.565,41

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 293.882,61 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

9.132.484,52 317.706,321.643.470,39 1.325.764,07 589.610,82

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.174.839,83 18.808,62195.702,46 176.893,84 92.105,41

      21.1.1- Creche 1.174.839,83 18.808,62195.702,46 176.893,84 92.105,41

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 7.957.644,69 298.897,701.447.767,93 1.148.870,23 497.505,41

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

330.757,05

0,00

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

215.284,13

1.061.087,77

278.673,27

897.887,4328- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.366.971,28 897.887,43 16,42

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 610.711,08654.967,14 0,0016.400,00 44.256,06

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

315.711,08316.926,08 0,0016.400,00 1.215,00

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 295.000,00338.041,06 0,000,00 43.041,06

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

666.902,76 130.806,05

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

347.053,28 92.502,06

      31.1.1- Salário-Educação 347.053,28 91.460,26

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 0,00 0,00

      31.1.4 - PNATE 0,00 0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 1.041,80

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 178.370,17 15.008,75

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

141.479,31 23.295,24

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

34.333,528.706,8130.234,9764.568,49813.684,50

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,000,000,000,000,00

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 14.503,458.706,8110.540,6225.044,07693.695,71

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,000,000,000,000,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,000,000,000,000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,000,000,000,000,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,000,000,000,000,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,000,000,000,000,00

    32.8- OUTRAS 19.830,070,0019.694,3539.524,42119.988,79

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

10.240.051,63 1.657.437,13 591.552,601.329.000,26 328.436,87

    33.1- Despesas Correntes 9.480.630,03 1.657.437,13 591.552,601.329.000,26 328.436,87

      33.1.1- Pessoal Ativo 5.695.267,26 971.828,82 437.804,02971.828,82 0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

370.000,00 280.000,00 54.516,1254.516,12 225.483,88

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 3.415.362,77 405.608,31 99.232,46302.655,32 102.952,99

    33.2- Despesas de Capital 759.421,60 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital 759.421,60 0,00 0,000,00 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

1.344.767,94 91.460,26

0,00 0,00

1.324.324,36 194.417,59

194.417,591.324.324,36

520.339,39 1.941,78

0,00 0,00

499.895,81 104.899,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, emitido em 26/mar/2025 as 14h e 18m.
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MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

Prefeito Municipal

WILLIAM JOSE GONCALVES

Contador

EDMAURO WATANABE
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ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.736.229,20 1.736.229,20 162.446,26 9,36

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 377.597,92 377.597,92 16.853,89 4,46

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 440.168,15 440.168,15 94.626,50 21,50

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 384.576,59 384.576,59 37.810,75 9,83

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 533.886,54 533.886,54 13.155,12 2,46

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 20,5625.803.605,56 25.803.605,56 5.305.438,86

    Cota-Parte FPM 21,1117.442.872,10 17.442.872,10 3.682.282,46

    Cota-Parte ITR 3,31989.090,48 989.090,48 32.690,66

    Cota-Parte IPVA 50,57861.753,45 861.753,45 435.753,05

    Cota-Parte ICMS 17,696.441.998,14 6.441.998,14 1.139.632,32

    Cota-Parte IPI-Exportação 22,2167.891,39 67.891,39 15.080,37

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
C tit i i

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

27.539.834,7627.539.834,76 5.467.885,12 19,85

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

857.220,12 857.220,12 158.828,17 158.828,1718,53 18,53ATENÇÃO BÁSICA (IV) 97.888,56 11,42

855.220,12 855.220,12 158.828,17 158.828,1718,57 18,57    Despesas Correntes 97.888,56 11,45

2.000,00 2.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

5.077.705,98 5.077.705,98 1.243.961,47 926.030,7824,50 18,24ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 525.928,55 10,36

5.056.705,98 5.056.705,98 1.242.393,47 926.030,7824,57 18,31    Despesas Correntes 525.928,55 10,40

21.000,00 21.000,00 1.568,00 0,007,47 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

31.886,83 31.886,83 6.825,11 6.825,1121,40 21,40VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 3.313,75 10,39

31.886,83 31.886,83 6.825,11 6.825,1121,40 21,40    Despesas Correntes 3.313,75 10,39

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.966.812,935.966.812,93 1.409.614,75 1.091.684,0623.62 18,30 627.130,86 10,51
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

1.409.614,75 1.091.684,06 627.130,86

1.409.614,75 1.091.684,06 627.130,86

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

820.182,77

589.431,98

0,00

271.501,29 -193.051,91

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

25,78 19,97

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2025 820.182,77 1.409.614,75 0,00 0,00 0,00 589.431,980,000,000,00589.431,98

Empenhos de 2024 0,00 0,00 0,00 0,00 943.043,11 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 206.628,55 122,81 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 e 
anteriores

13.243.063,45 22.572.518,66 722.389,35 686.887,23 19.423,82 9.713.823,2252.405,010,00436.773,029.329.455,21

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

8,923.968.320,43 4.312.835,43 384.861,19RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

11,033.145.057,29 3.489.572,29 384.861,19    Proveniente da União

0,00823.263,14 823.263,14 0,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,000,00 0,00 24.012,35OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

4.312.835,43 408.873,543.968.320,43 9,48

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.807.061,71 3.369.046,71 482.303,92 436.414,92ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 281.961,5314,32 12,95 8,37

2.717.839,88 2.717.839,88 391.613,92 345.724,92    Despesas Correntes 191.271,5314,41 12,72 7,04

89.221,83 651.206,83 90.690,00 90.690,00    Despesas de Capital 90.690,0013,93 13,93 13,93

888.397,04 888.397,04 52.333,27 43.325,95ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

8.793,385,89 4,88 0,99

880.246,72 880.246,72 52.333,27 43.325,95    Despesas Correntes 8.793,385,95 4,92 1,00

8.150,32 8.150,32 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

48.884,86 48.884,86 4.450,06 4.350,06VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 4.350,069,10 8,90 8,90

36.435,59 36.435,59 4.450,06 4.350,06    Despesas Correntes 4.350,0612,21 11,94 11,94

12.449,27 12.449,27 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

173.976,82 173.976,82 34.705,80 34.705,80VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 17.440,8119,95 19,95 10,02

172.751,61 172.751,61 34.705,80 34.705,80    Despesas Correntes 17.440,8120,09 20,09 10,10

1.225,21 1.225,21 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.480.305,433.918.320,43 573.793,05 518.796,73 312.545,7812,81 11,58 6,98
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MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS

PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.664.281,83 4.226.266,83 641.132,09 595.243,09 379.850,0915,17 14,08 8,99

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

5.966.103,02 5.966.103,02 1.296.294,74 969.356,73 534.721,9321,73 16,25 8,96

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 48.884,86 48.884,86 4.450,06 4.350,06 4.350,069,10 8,90 8,90

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 205.863,65 205.863,65 41.530,91 41.530,91 20.754,5620,17 20,17 10,08

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

18,99 8,9915,429.885.133,36 10.447.118,36 1.983.407,80 1.610.480,79 939.676,64

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, emitido em 26/mar/2025 as 14h e 25m.

Prefeito Municipal

WILLIAM JOSE GONCALVES

Contador

EDMAURO WATANABE
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MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A FEVEREIRO/2.025

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 104.841,72 104.841,72 29.604,26 22.322,90 19.200,19

29.841,72 29.841,72 11.744,26 4.462,90 1.340,196054 - Manutenção dos serviços de atendimento a criança e ao adolescente

60.000,00 60.000,00 17.060,00 17.060,00 17.060,006176 - Acolhimento institucional de crianças e adolescentes- Faxinal

15.000,00 15.000,00 800,00 800,00 800,006181 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

104.841,72 104.841,72 29.604,26 22.322,90 19.200,19TOTAL

Prefeito Municipal

WILLIAM JOSE GONCALVES

Contador

EDMAURO WATANABE
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

36.750.060,12

38.000.582,66

6.709.455,57

0,00

1.559.691,53

34.956.060,12

37.766.274,19

6.805.597,58

4.442.447,59

2.267.007,98

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 2.414.256,70

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

4.442.447,59

6.805.597,58

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 38.952.233,69

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 37.733.272,61

38.502.233,69

Continua Página: 1www.elotech.com.br

 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 

 

36

Grandes Rios, Quarta-Feira, 26 de Março de 2025  Edição Nº:  3249



RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

1.778.271,74

4.085.561,88

Continua Página: 2www.elotech.com.br
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 3.168.380,59 0,00 181.129,82 2.987.250,77

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

226.061,62 0,00 129.790,07 96.271,55

2.942.318,97 0,00 51.339,75 2.890.979,22

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

16,42

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

709.909,74

0,00

0,00

52,79

0,00

0,00

897.887,43
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

811.108,00

0,00

3.552.880,92

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

1.063,44 -1.063,44

25.690,00 61.124,50

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

1.091.684,06 19,97

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00

Continua Página: 4www.elotech.com.br
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, emitido em 26/mar/2025 as 14h e 32m.

Prefeito Municipal

WILLIAM JOSE GONCALVES

Contador

EDMAURO WATANABE
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